
DECISÃO SUSPENSÃO ABERTURA 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 06/2023 SMAAE 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIAS DE PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE 
QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, 
A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO 
EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
E DEMAIS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO, COM O INTUITO DE ATENDER AO PRINCÍPIO 
DA PUBLICIDADE E AO DIREITO À INFORMAÇÃO, DE DIFUNDIR IDEIAS, PRINCÍPIOS, INICIATIVAS 
OU INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL E DE PROMOVER A VENDA DE BENS 
OU SERVIÇOS DO SAMAE DE TIMBÓ, DURANTE O PERÍODO DA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS 
REGIDOS PELO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Considerando o recebimento de Impugnações, bem como a necessidade de análise à documentação e 
primando pela aplicação dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, interesse público e 
vinculação ao instrumento convocatório, determina a SUSPENSÃO da Sessão Pública designada para o dia 
24/08/2023 às 09hr05min. 
 

Timbó, 22/08/2023 
WALDIR GIRARDI 

Diretor Presidente do SAMAE 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


